
O Tribunal Geral aplicou erradamente a jurisprudência comuni
tária pertinente para efeitos da avaliação das alegações da Poli
meri relativamente às divergências entre as declarações de vários 
trabalhadores das empresas que colaboraram no âmbito do 
programa de clemência, no tocante a alguns aspectos da dita 
infracção. O Tribunal Geral omitiu importantes elementos de 
prova apresentados em sua defesa, não exercendo, assim, a sua 
competência de plena jurisdição no tocante aos elementos de 
prova considerados pela Comissão. 

O Tribunal Geral absteve-se de realçar os graves erros cometidos 
pela Comissão na aplicação das orientações para o cálculo das 
coimas e a qualificação de «muito grave», na decisão, da infra
cção contestada, não tendo fundamentado de modo bastante a 
improcedência das alegações da Polimeri. O Tribunal Geral não 
exerceu a sua competência de plena jurisdição no tocante à 
quantificação da coima aplicada à Polimeri. 

O Tribunal Geral absteve-se de realçar os graves erros cometidos 
pela Comissão na determinação do coeficiente de multiplicação, 
não tendo fundamentado de modo bastante a improcedência 
das alegações da Polimeri. O Tribunal Geral também se absteve 
de realçar o desrespeito pela Comissão do princípio da igual
dade de tratamento na determinação do coeficiente de multi
plicação, não tendo, além disso, fundamentado de modo bas
tante a improcedência das alegações aduzidas a esse respeito 
pela Polimeri. 

O Tribunal Geral incorreu em grave erro na aplicação da juris
prudência comunitária pertinente na apreciação das alegações da 
Polimeri no tocante à inadmissibilidade de alguns documentos 
anexos ao recurso, não tendo fundamentando de modo bastante 
a sua decisão nessa matéria. O Tribunal Geral comprometeu, 
assim, os argumentos de defesa da Polimeri que contrariavam as 
acusações que lhe foram formuladas a respeito da existência de 
um cartel e da sua participação naquele, abstendo-se ilicitamente 
de exercer a sua competência de plena jurisdição no tocante aos 
factos contestados pela Comissão. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 4 de 
Agosto de 2011 — Comissão Europeia/República Helénica 

(Processo C-346/10) ( 1 ) 

(2011/C 340/24) 

Língua do processo: grego 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 246, de 11.9.2010. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 8 de 
Agosto de 2011 — Comissão Europeia/República Francesa 

(Processo C-597/10) ( 1 ) 

(2011/C 340/25) 

Língua do processo: francês 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 55, de 19.2.2011. 

Despacho do Presidente do Tribunal de Justiça de 22 de 
Junho de 2011 (pedido de decisão prejudicial do 
Landgericht Frankfurt am Main — Allemanha) — Condor 

Flugdienst GmbH/Jürgen Dörschel 

(Processo C-151/11) ( 1 ) 

(2011/C 340/26) 

Língua do processo: alemão 

O Presidente do Tribunal de Justiça ordenou o cancelamento do 
processo no registo do Tribunal. 

( 1 ) JO C 204, de 9.7.2011.
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